
Câmara dos Deputados
Gabinete do Deputado Capitão Alberto Neto

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Do Senhor Capitão Alberto Neto)

Requer  do  Ministro  da  Justiça  e
Segurança  Pública,  Senhor  Flávio
Dino,  informações a respeito  do corte
de  R$  708  milhões  da  verba  para
combate à criminalidade no Orçamento
de 2024. 

Senhor Presidente,  

Com fundamento  no  art.  50,  §  2º,  da  Constituição  Federal,

combinado  com os  arts.  115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro que seja encaminhado ao Ministro da Justiça e Segurança

Pública pedido de informações a respeito do corte de R$ 708 milhões da verba

para combate à criminalidade no Orçamento de 2024.

1) Quais as razões, fundamentos e critérios que levaram a esse 
corte? 

2) De  que  forma  esse  corte  atingirá  os  programas  já  em
andamento pela pasta? 

3) As  forças  de  segurança  serão  prejudicadas  por  falta  de
orçamento? 

4) Como será feita a compensação para esse corte? 
5) Solicito enviar o comparativo do orçamento 2023 e 2024, com

o orçamento de cada ação. 

Justificativa

A proposta de orçamento para 2024 do governo federal cortou em 31,5%

os recursos voltados a ações de prevenção e enfrentamento da criminalidade e

de desenvolvimento de políticas de segurança pública. Enquanto em 2023 o

poder público teve R$ 2,244 bilhões para essas finalidades, para o ano que

vem a previsão é de que a verba seja de R$ 1,536 bilhão, uma redução de R$

708 milhões. *C
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Os recursos do ministério servem para ações como implantar e fomentar

projetos de estruturação e modernização das polícias militares e civis, perícias

criminais,  corpos de bombeiros militares, guardas municipais e unidades de

apoio à segurança pública, em especial na região de fronteira e divisas. Eles

também  são  aplicados  no  apoio  a  atividades  e  serviços  considerados

imprescindíveis  à  preservação  da  ordem  pública  e  da  incolumidade  das

pessoas e do patrimônio.

O corte do governo na segurança pública demonstra a pouca prioridade

para a área, beneficiando ainda mais o crime organizado e a criminalidade.

Caso não haja a recomposição, a segurança pública, especialmente o combate

ao tráfico de drogas, pode ser prejudicada, levando o país a retroceder nos

avanços registrados nos últimos anos. Não podemos permitir que a segurança

pública seja enfraquecida e a população colocada em perigo. 

Brasília, 19 de Setembro de 2023.

CAPITÃO ALBERTO NETO
DEPUTADO FEDERAL

PL/AM
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